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IPVE L POLíTICA DE INVESTIMENTOS 202 2

1. APRESENTAçÃO

1.t o euE É A poLíTtcA DE tNvESTtMENTos

A PolÍtjca de lnvestimentos é o documento que estabelece as diretrizes, fundamenta e norteia
o processo de tomada de decisão de investimentos dos recursos previdenciários, observando
os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza
de suas obrigações e transparência. Estes objetivos devem estar sempre alinhados em busca do
equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social ("RppS").

1,2 OBJETIVO

Esta Política de lnvestimentos tem como objetivo central promover a maximização da
rentabilidade dos seus ativos, buscando primeiramente a preservação e integridade de seu
patrimônio e, posteriormente, a constituição de reservas para o pagamento de benefícios aos

seus segurados.

1.3 LEGTSLAçÃO

A presente Política de lnvestimentos obedece o que determina a legislação vigente
especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional ne 4.963/2021 (,,Resolucão

4.963") e a Portaria do Ministério da Previdência Social ne SLglZOLL, alterada pelas portarias

MPS ns 77012012, np 440170!3, np 65/2074, ns 300/2015, MF ns 01/2017, MF ne 577lZOt7,
SEPRT ne 555/2Of9 ("Portaria 519") que dispõem sobre as aplicações dos recursos dos RppS.

1,4 VIGÊNCIA

A vigência desta Políticâ de lnvestimentos compreenderá o ano de 2022 e deverá ser
aprovada, antes de sua implementação, pelo órgão superior competenter, conforme
determina o art. 5e da Resolução 4.963. O parágrafo primeiro do art. 4e da mesma Resolução
preconiza que "justiÍicodomente, o político anuol de investimentos poderá ser revisto no curso

de suo execuçõo, com vistos à odequoçõo oo mercodo ou à novo legisloçdo".

3

I Por "órgão superior competente" entende,se como o Conselho Municipal de previdência/Conselho de
Administração/Conselho Administrativo/Conselho Deliberativo ou qualquer outra denomínação adotada pela
legislação municipal que trate do órgão de deliberação do Rpps. paía simplificação, aqui adotaremos o teímo
"çe!!d!e".
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IPVET POLITICA DE INVESTIMENTOS 2422

2. CONTEUOO

O art.4-" da Resolução 4.963, que versa sobre a Política de lnvestimentos, traz o seguinte texto

Art.4e. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes

do exercício a que se referir, deverão definir a polÍtica anual de aplicação dos

recursos de forma a contemplar, no mínimo:

l- o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação

de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício

profissional de administração de carteiras;

ll - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação

e as respectivas carteiras de investimentos;

lll - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar

compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de

busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação

e concentração previstos nesta Resolução;

lV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica;

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para

precificação dos ativos de que trata o art. 3e;

Vl - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise previa dos riscos

dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento;

Vll - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e

acompanhamento do retorno esperado dos investimentos;

Vlll - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas
a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos

nesta Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes
próprios de previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais

perdas dos recursos.

A presente Política de lnvestimentos abordará. a seguir, cada um dos tópicos supracitados

4
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IPVEL POLíTICA DE INVESTIMENTOS 202 2

2.1 MODELO DE GESTÁO

A Portaria 519 traz no parágrafo 5e do art.3e a seguinte redação

§ 5e Para fins desta Portaria êntende-se por: (lncluído pela Portaria MpS ns 440, de
09/Lo/20731

| - Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RppS realiza a execução da
política de investimentos de suê carteira por intermédio de entidade contratada para

essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos, respeitados
os parâmetros da legislação. (lncluído pela PoÍtaria MpS ne 440, de 09 /tO/ZOL3l

ll - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de
investimentos de sua carteira, decidindo sobre as alocações dos recursos, respeitados
os parâmetros da legislação. (lncluído pela Portaria MpS ns 440, de 09 /1,O/2Ol3l

O RPPS adota o modelo de pestão própría. lsso significa que as decisões são tomadas pelã
Diretoria Executiva, Comitê de lnvestimentos e Conselho, sem interferências externas.

Para balizar as decisões poderão ser solicitadas opiniões de profissionais externos, como da
Consultoria de lnvestimentos contratada, outros RppS, instituições financeiras ou outros. No
entanto, as decisões finais são restritas à Diretoria, Comitê e Conselho.

2.2 ESTRATÉGIA DE ATOCAçÃO

As aplicações dos recursos deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com os
prazos, montantes e taxas das obrigações atuariâis presentes e futuras com o objetivo de
manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro entre ativos e passivos do RppS.

Para isso, deverão ser acompanhados, especialmente antes de qualquer aplicação que implique
em prazos para desinvestimento - inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de
fundos de investimentos, os fluxos de pagamentos dos ativos assegurando o cumprimento dos
prazos e dos montantes das obrigações do RppS.

Tais aplicações deverão ser precedidas de "atestado do responsável legal pelo Rpps,
evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do regime,,,
conforme determina o parágrafo quarto do art.3e da portaria 519.

o ãrt' 2e da Resolução 4.963 determina que os recursos dos Rpps devem ser arocados
nos seguintes segmentos de aplicação:

l- Renda fixa

ll- Renda variável

5

lll - lnvestimentos no exterior
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IPVET POLITICA DE INVESTIMENTOS 202 2

lV - lnvestimentos estruturados

V - Fundos lmobiliários

Vl - Em préstimos Consignados

São considerados investimentos estruturados

l- fundos de investimento classificados como multimercado;

ll- fundos de investimento em participações (FlP); e

lll- fundos de investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso"

5ão, portanto, vedadas as aplicações de recursos em imóveis

A estratégie de alocação considêra a compatibilidade de cada investimento da carteira ao
perfil do RPPS, avaliando o contexto econômico atual e projetâdo, o fluxo de caixa dos ativos
e passivos previdenciários e as perspectivas de oportunidades Íavoráveis à maximização da

rentabilidade dentro dos limites ê preceitos técnicos e legais.

Para tanto, será realizada uma breve abordagem do cenário econômico atual e projetado

2.2.1 CENÁRtO ECONÔMtCO

2.2.1.1 INTERNACIONAL

A reabertura da economia nas principais economias do mundo foi responsável pela forte

retomada do crescimento. Contudo, o aumento do preço das commoditíes, devido aos gargalos

deixados na cadeia de produção global, resultante das medidas restritivas que ainda vigoram

em alguns paÍses, elevou significativamente a inflação ao produtor e comprometeu parte da

recuperação que vinha ocorrendo ao longo do ano. A elevação dos preços ao produtor refletiu,

também, nos pÍeços ao consumidor, o Cpl (índice de inÍlação dos EUA) subiu 0,6% em janeiro e

atingiu 7,5% nos últimos 12 meses, maior aumento dêsde 1992.

Em entrevista coletiva, o presidente do FED deixou em aberto uma elevação de juros ainda mais

forte do que a prevista e a possibilidade de subir a taxa em todas as reuniÕes que ocorrerem em

2022. Jerome Powel ainda afirmou que há espaço para altas de juros sem afetar o mercado de

trabalho. o mercado já da como certa, pero menos, cinco erevações dos juros neste ano.

O FOMC tambem alterou suas projeções para a inflação americana, de 2,2% parc 2,60/o para o

fechamento de 2022. Com relação ao plB, o comitê estima crescimento 5,S% para ZO2l3,g%

paÂ 2022. Pa.a 2023, projeta-se expansão de 2,2%.

6
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IPVEL POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2022

Em relação ao continente europeu, a inflação superou a estimativa do mercado, que previa alta

de 4,7% e bateu novo recorde histórico ao atingir 5% em dezembro na comparação anual. Os

maiores responsáveis pelo resultado Íoram os setores energético e de alimentos, que

avançaram 26% e 2%, respectivamente. Apesar do nível de atividade econômica seguir Íorte no

continente, a OCDE revisou a projeção de cÍescimento em 2021 para a zona do euro, de S,3%

para 5,2Yo, diante das novas medidas restritivas que tem sido impostas em alguns países.

A presidente do Banco Central Europeu, Cristina Lagarde, afirmou, em coletiva de imprensa, que

não descarta aumento de juros em 2Q22. o movimento vem após o segundo aumento de juros

do Banco Central da lnglaterra, que não ocorria desde 2004.

A china sofreu o maior impâcto da elevação de preço dàs commodities, dada a relevância da

indústria para a economia chinesa, o ppl (Índice de preços ao produtos) subiu 10,3% em

dezembro e fechou o ano em 8,1%.

com a iminente invasão da ucrânia por parte Rússia e a intensificação de conflitos envolvendo

rebeldes, na região dos emirados Árabes, refletem em encarecimento do preço do barril de

petróleo no mercado internacional. o preço do barril de petróleo americano (wI) ultrapassou

a barreira de USS 90 pela primeira vez desde 2014.

os dados mais recentes sobre a variante ômicron tem sido bem positivos, a medida que o nÍvel

de contaminação começa a perder força, enquanto que o número de hospitalizações e mortes

não chegaram a apr€sentar pico. Argumas nações da europa já Írexibirizam totalmente suas

medidas restritivas, inclusive quanto a obrigatoriedade do uso de máscaras.

A organização para a cooperação e Desenvorvimento Econômico (ocDE) reduziu revemente sua

previsão de crescimento do PrB groba em 2021, de s,gyo pa' 5,6% e manteve a estimativa para

2022, de crescimento de 4,5%.

2.2.1.2 NAC|ONAt

o lPcA de janeiro elevou-se em 0,54% contra expectativa de o,ss%. Arimentação e Bebidas foi

o grupo com maior impacto individual dentro do índice (0,23 p.p.) devido à variação de L,!f%
causada pelo aumento no preço das frutas p,aT%l e das carnes (1,32%l. O único grupo que

re8istrou variação negativa foi rransportes (-0,t1%1, indo na contramão do ano de 2021,

impactado pelo recuo nos preços das passagens aéreas (-1g,35%) e dos combustÍvei s l-L,23%).

os indicadores de atividade econômica tiveram desempenho acima do esperado pero mercado.

os índices de volume de serviços e produção industriar avançaram L,4% e 2,9o/o em dezembro e

fecharam 2021. com alta de 10,9% e 3,9%, respectiva mente. O índice de vendas no varejo recuou

7
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IPVEL POLiTICA DE INVESTIMENTOS 202 2

0,1% em dezembro na comparação mensal ante expectativa de queda de 0,5% e acumulou alta

de 7,4% em 2021.

O desemprego caiu para LL,6o/o em novembro e atingiu o seu menoÍ patamar desde janeiro de

2020. ApesaÍ disso o desemprego continua em níveis historicamente elevados, estando

presente na vida de 12,4 milhões de brasileiros.

Segundo as projeções do relatório Focus do Banco Central, o PIB do Brasil deve crescer 4,50%

em 2021 enquanto a expectativa paÍa 2022 foi mantida em 0,30. As projeções para o

fechamento do IPCA em 2022, subiram novamente e chegaram a 5,5O%. O mercado também

espera que o Copom vá ser mais agressivo para conter a inflação e aumenta a expectativa de

Selic de 11,75% para 12,25o/o em 2022 e só deverá retornar ao patamaÍ de 8,OO% em 2023, com

a conversão da inflação para o centro da meta.

Na reunião do Copom - Comitê de Política Monetária, realizada nos dias 01 e 02 de fevereiro,

a taxa Selic foi elevada para 10,75%, conforme antecipado na reunião anterior. O Comitê muda

o tom e indica a possibilidade de redução do ritmo de ajuste para a próxima reunião, mas

reforça que o ciclo de aperto monetário deve permanecer em território contracionista.

A curva de juros segue precificando uma alta mais forte nos juros de curto prazo, já acima dos

L2,50%, a medida em que a inflação continua apresentando valores acima do esperado. Na

ponta longa da curva de juros, já é possível observar um aumento das taxas, seguindo o

entendimento de que o copom deve manter a Selic em patamares elevados durante um período

mais longo.
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IPVEL POLíTICA DE INVESTIMENTOS 2022

2.2.1.3 EXPECTATIVAS DE MERCADO
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IPVEL POLITICA DE INVESTIMENTOS 2022

2.2.2 ESTRATÉGtA DE ATOCAçÃO PARA 2022

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado, a alocação atual dos recursos, o perfil

de risco do RPPS e as opções peÍmitidas pela Resolução 4.963, a decisão de alocação dos
recursos para 2O22 deverá seÍ norteada pelos limites deÍinidos no quadro abaixo.

A coluna de "estratégia alvo" tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais assertivos,
considerando o cenário projetêdo atualmente. No entanto, as colunas de,,limite inferior,,e
"limite supeÍior" tornam essas decisões mais flexíveis dada a dinâmica e as permanentes
mudanças que o cenário econômico e de investimentos vivenciam.

Estratégia de Alocaç;o
Políticâ de lnvestimento

Caneirâ atual
(R$)

Carteira
atuôl(%)

Limile
Reroluçáo

4.963

timite
tníetioí l%)

Estratégiâ Alvo

l%t

Limite
sup€rior (%)

100,00%

Titulos Tesouro Nàcionàl- SEtIC - Art. 7e, 1, "a" RS 0,00 a,oú/o 100,00% o,a0% 100,00%

Fl Renda Fi)G Referenciàdo 100% titulos TN - Art. 7c, t, 'b ' R5 8.679.529,44 100,00% 40,00% 50,00%

Fl€m índicer de Rendâ Fixa 100% titulos TN - Art. 7e, t, "c" R5 0,00

67,99va

0,00% 100,00% 0,00% 0,0070 100,00%

Operâções Compromissãdãs, Art. 7e, It R9 0,00 0,0OYo 5,00Yo o,aa% a,oo% 5,00%

FlRenda Fixã - Art.7e, lll, "a" RS 566.413,s7 60,00% 0,00% 9,00% 6C.00%

Flde Índices Rendâ Fixa - Art.7!, lll, "b" R5 0,00 0,0070 60,00% 0,00vo 0,00% 60,oo%

Ativos Bancários - Art. 7e, lV RS 0,00 0,a|vo 0,00% 3,00%

FlDireitos CÍeditórios (tlDC)- sênior, Art.7e, V, "a" RS 0,00 0,40%

20,o0%

5,00,/" 0,00% 1,00%

20,00%

5,00%

FlRendà Fixe "Credito Privado"- A(. 7r, V, ,,b,,
Rs 0,00 o,oo% 5,OO./, o,oo% 7,OO./" s,oo%

Fl"Dêbênturer"- Art. 79, V, "c" R5 0,00 0.00% 5,00% o.oo% 0,00% 5.OO%

Subtotâl Rs 9.245.943,01 72,43% 40,oo% 6a,oo%

FIAções - Art. 8e, I Rs 2 306.170,47 18,0t% 30,oo% 0,00% e,00% | 30,00%

RS 0,00 o,aov, 3A,OO% 0,00% 2,004/, 30,00%

Subtotâl R9 2.306,170,47 18,O7% 40,00% 1t,oo% 30,00%

FlRendà Fixa - Divida Erterna -Art.9e, I RS 0,00 0.o0'Á 10,44% 0,00% 1,00% r0,00%

Fl lnvestimento no E)(terior - Art. 9e, tt RS 0,00 0,00v0 10,00% 0,oo% 1,04%

FIAçôes - BDR NivelI, Art.9e,l R9 419 .7 47 ,32 3.29% 10,oo% o,oo% 4,04%

Subtotal RS 419.747,32 ,,29% o,oo% 6,00% 10,00%

FlMultimercado - aberto - Art. 10, I Rs 793.567,21 6,22vo 10,00% 0,aa% 8,00% 10,00%

Flem Partrcipaçóes -Art. 10, lt R5 0,00 0,00va 5,000/" 0,00%

Fl"Ações'Mercado de Acesso", Art. tO, lt R9 0,00 0,00% 5,OO% 0,00%

Subtotrl RS 793.567,21 6,22% 0,00% 9,OO% 15,00%

Fllmobiliário Art. 11 RS 0,00 0,00% s,00% 0,00% 1,00% 5,00%

Subtotàl R5 0,00 o,oo% 1,OO% 5,O0%

Empréstimos Consignados -Art. 12 Rs 0,00 0,00% 5,OO% 0,00% 5,00% 5,00%

Subtotàl Rs 0,00 o,oo% 5,O0% 5,OO%

lnvêStlmentos
no Exlealo,

lnvêrtlmentos
Estrutuaado§

tuídor
lmoblllárior

l

5,00%

Total6eral R512.765.428,0r 10O,OO% 40,oo% 100,00%

os Empréstimos consignados, previstos nesta política de lnvestimentos e no art. 12 da
Resolução 4.963, só poderão ser realizados após a publicação das regulamentações
procedimentais por parte da Secretaria de previdência.
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Fl de índaces Ações - Art.8e, ll
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2.2.3 ESTRATÉGrA DE ALOCAçÃO PARA OS PRÓXTMOS 5 ANOS

O quadro abaixo tem como objetivo cêntral estabelecer uma direção de longo prazo para os

investimentos, não sendo, portanto, Íator preponderante para as tomadas de decisão ao longo

do ano de 2022.

Sêgmento Íipode Ârivo Limite
Resolução 4.953

Limile lnf€rioí
t%)

Limitê Superior
(%)

TotàlGerâl 40,00%

Títulos T€souro Nâcional - SELIC ' Art. 7e, l, "a" 100,00% 0,AlYo 100,00%

Fl Renda Fixa Rereíen€iâdo 10070 titulos TN - Art. 7e, l, "b" 100,00% 100,00%

Fl em Índicês de Renda fixa 1OO% titulos TN - Art. 7e, l, "c" 100,oo% a,oov, 100,00%

Operaçôer Compromissadas' Art. 7s, ll 5,OOY. o,oo% 5,OO%

Fl Renda Fixa - Art. 7c, lll, "a" 6O,@Yo 0,00% 60,00%

Ft de Índices Rendê Fixa - Art. 7e, lll, "b" 60,00% 0,00% 60,00%

Ativos Bancários - Art.7s,lV 20,oo% 0,o0% 20,00%

Fl oareitos Creditórios (FIDC) - sênior - Art. 7e, V, "a" 5,OOv, 0,00% 5,OO%

FlRenda ftxà Créd,to Privãdo'. A l 7ç, V, 'b' 5,A0% 0,00% s,0a%

Fl "Debentures"- Aít. 7P, V, "c" 5,00% 0,00% 5,O0%

Subtotàl 100,00% 40,00%

FIAçôes - An. 8e, I 30,00% 0,00% 30,0070

Flde índ ces Ações.Art.8s,I 30,oo% o,oo% 30,00%

Subtotal 30,oo% 0,00% 30,oo%

Fl Renda Firâ - Dívidâ Externa ' AÍt. 90, I 10,00% 0,0070 10,00%

Fl lnvestamento no Exterio. - Art. 9e, ll 70,4o% o,oov, 10,00%

Fl Ações - 8DR Nivel I Art.9e, lll to,oo% 0,00% 10,00%

subtoial 10,00% o,oo% lo,oo%

Fl lúultimercado - ãberto - Art. 1Oa, I 70,oo% 4,00% 10,00%

Flem Participações - AÍ. 10e, ll 5,OO% O,OlYo s,00%

Fl "Açôes . Mercado de Acesso" Art. 10e, lll 5,OO% 0,00% 5,O0lo

subtotal ts,o0% 0,oov. 15,00%

Fl lmobiliáÍio - Art. 11 5,OO% 0.00% 5,OAvo

Subtotal s,oo% o,oo%

Empréstimos Consignados 5,00% 0,00% 5,00%

Subtotal 5,OO% o,oo%

Rêhda FIÉ

R€nda VaÍiável

lnveitimentot ho
IxteÍior

lnvestlmentor
E tÍutu.ado5

Fundo3
lmoblllárlo!

11

Empr&imos
Conri8nadot

5,OO%

s,o0%
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IPVE L POLíTICA DE INVESTIMENTOS 2022

2.3 PARÂMETROS DE RENTABILIDADE PERSEGUIDOS

A Portaria MF ne 464/18 l"PoftaÍia 464"1, em seu art. 26, deteÍmina a regra para definição da

"taxa de juros real anual â ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente

dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS".

Esta taxa, ainda conforme o art. 26 da Portaria 464, "devera ter, como limite moximo, o menor

percentuol dentre os seguintes:

| - do volor esperado do rentobilidode Íuturo dos investimentos dos otivos gorontidores

do RPP', conJorme meta previstd no político anuol de investimentos oprovado pelo

conselho deliberotivo do regime; e

ll - do toxo de juros porômetro cujo ponto da Estruturo o Termo de Toxo de Juros Médio

seja o moís próximo à duraçõo do passivo do RPPS."

Para auferir o "valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos" a que se refere o item

lacima, a LEMA Economia & Finanças, como consultoria de investimentos contratada, elaborou

diferentes cenários para a Meta de lnvestimentos de Longo Prazo (MILP), considerando os

cupons dos títulos públicos federais, o lbovespa e o 5&P500. Tal projeção considerou a NTN-8

com vencimento em 2055 para estimar o retorno da renda fixa, as rentabilidades reais médias

do lbovespa e do 5&P500 nos últimos 15 anos para a renda variável e investimentos no exterior,
respectivamente. Para uma melhor aderência das projeções, diferentes composições de carteira

foram traçadas, considerando perfis de investimentos distintos. Assim, temos três possÍveis

cenários de retornos reais para os investimentos:

Peso Renda Fixa

Peso Renda Variável + Exterior

80,00%

20,00%

60,00%

40,00%

AgÍessivoConservador ModêÍado

6,19/o 6,4O% 6,62%

O resultado da análise do perfil de investidot lsuitabilityl apontou o RppS como MODERADO

Sendo, portanto, sua projeção de retorno aqui considerada de 6,4O%.

A "duração do passivo", a que se refere o item ll acima, calculada na Avaliação Atuarial de 2021
(data-base 2020) realizada pela ARIMA, contratada para este fim, e de 14,45 anos. Tomando
como base o anexo I da Portaria MF np 6.L32121, encontramos o valot de 4,8y..

Considerando, portanto, que a meta atuarial a ser perseguida pelo RppS em 2022 deverá ser
o menor valor entre os itens I e ll acima, esta será de lpCA + 4,8%.

Considerando ainda a proieção de inflação para o ano de 2022 como sendo de 5,56% temos
como meta atuarial projetada o valor de 10,63%.

12
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IPVET POLíTICA DE INVESTIMENToS 2022

2.4. IIMITES PARA INVESTIMENTOS DE UMA MESMA PESSOA JURíDICA

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou

coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão definidos nos regulamentos dos fundos de

investimentos que recebem aportes do RPPS. Nos casos de aquisição de ativos mobiliários, com
exceção das cotas de fundos de investimento, deverá seÍ respeitada a regra de que os direitos,
títulos e valores mobiliários que compôem suas carteiras ou os respectivos emissores sejam

considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação

efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa

autarquia.

2.s PRECTFTCAçÃO DOS ATTVOS

O inciso Vlll do art. 16 da PortaÍia MPS ne 402/08, alterada pela portaria MF ne 577 lL? , traz a

seguinte redação:

Art. 16. Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de

contabilidade:

vlll - os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiÍas do RppS devem ser
registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive coÍretagens e emolumentos e

marcados a mercado, no minimo mensalmente, mediante a utilização de metodologias
de apuração em consonância com as normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissão de Valores Mobiliários e parâmetros reconhecidos pelo mercado
financeiro de forma a refletir o seu valor rcal. (Redoçõo dodo pelo portorio MF ne 572, de

27/12/2017)

os títulos e valores mobiliários que integram as carteiras e fundos de investimentos devem ser
marcados a valor de mercado, obedecendo os critérios recomendados pela comissão de Valores
Mobiliários e pela ANBIMA. os métodos e as fontes de referências adotadas para precificação
dos ativos do RPPS são estabelecidos em seus custodiantes conforme seus manuais de
apreçamento.

O art.7e, inciso l, alínea "a" da Resolução 4.963 prevê a compra direta de títulos de
emissão do Tesouro Nacional (títulos públicos federais) e estes poderão ter seus preços
marcados na curva.

O parágrafo segundo do artigo 16 da portaria 402 determina que

| - seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes
e futuras do RPPS; (Redoçdo dodo pelo portorio MF ne 577, de 27/12/2017)

ll - sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles
adquiridos com o píopósito de serem negociados, independentemente do prazo a

decorrer da data da aquisição; (Redoção dodo peto pottorio MF ne 577, de 2Z/12/2017)
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IPVEL POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2022

lll - seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RppS de mantê-los em
carteira até o vencimenlo; e (Redoçõo dodo pelo portoria MF ne 577, de 27/12/2017)

lV - sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RppS,

inclusive no que se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos

títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na

hipótese de alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro
Nacional. (Redoção dodo peta Porto o MF ne 577, de 2t/12/2017)

Portanto, há a possibilidade e previsão legal de aquisição de títulos públicos federais com preços

marcados a mercado ou marcados na curva, isto é, contabilizados pelos respectivos custos de
aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos. Os demais títulos e valores mobiliários,
inclusive as cotas de fundos de investimentos, deverão ter seus preços marcados a mercado.

2.6 ANÁLISE, CONTROTE E MONITORAMENTO DOS RISCOS

Rlsco DE MERcADo - é a oscilação no valor dos ativos financeiros que possa gerar perdas para
instituição decorrentes da variação de parâmetros de mercado, como cotações de câmbio,
ações, commodities, taxas de juros e indexadores como os de inflação, por exemplo.

O RPPS adota a metodologia de VaR - Value-at-Risk - para controle de Risco de Mercado

Rlsco DE cRÉDlro - é a possibilidade de perdas no retorno de investimentos ocasionadas pelo
não cumprimento das obrigações financeiras por parte da instituição que emitiu determinado
título, ou seja, o não atendimento ao prazo ou às condições negociadas e contratadas.

conforme determina o parágrafo quinto do art. 7e da Resolução 4.963, que trata das aplicações
em renda fixa, diz que "os responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de
previdência social deverão certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que
compõem as carteiras dos fundos de investimento de que trata este artigo e os respectivos
emissores são considerados de baixo risco de crédito.,,

A classificação como baixo risco de crédito deverá ser efetuada por agência classificadora de
risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia.

o controle e monitoramento do risco de crédito dos Empréstimos consignados será efetuado
conforme regulamentações procedimentais a serem editadas pera secretaria de previdência.

Rlsco DE LIQUIDEz - é a possibiridade de perda de capitar ocasionada pera incapacidade de
liquidar determinado ativo em tempo razoável sem perda de valor. Este risco surge da
dificuldade de encontrar potenciais compradores do ativo em um prazo hábil ou da falta de
recursos disponíveis para honrar pagamentos ou resgates solicitados.

Conforme determina o parágraÍo quarto do art. 3e da portaria 519, ,,as aplicações que
apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de
cotas de fundos de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do responsável legal pero
RPPS, evidenciando a sua compatibiridade com as obrigações presentes e futuras do regime.,,

1,4
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RISCO DE SOLVÊNCIA - é o que decorre das obrigações do RppS para com seus segurados e seu

funcionamento. O monitoramento desse risco se dá através de avaliações atuariais e Íealização
de estudos para embasãmento dos limites financeiros no direcionamento dos recursos.

RISCO SlSTÊMICO - é o risco de surgimento de uma crise de confiança entre instituições de
mesmo segmento econômico que possa gerar colapso ou reação em cadeia que impacte o
sistema financeiro ou mesmo afete a economia de forma mais ampla.

A análise do risco sistêmico é realizada de forma permanente pela Consultoria de lnvestimentos,
Oiretoria Executiva e Comitê de lnvestimentos quê monitoram informações acerca do cenário
corrente e perspectivas de forma a mitigar potenciais perdas decorrentes de mudanças
econômicas.

o retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta atuarial estabelecida
para o ano.

2.7 AVALTAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO RETORNO OOS INVEST|MENTOS

o retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta atuarial estabelecida
para o ano,

O acompanhamento desse retorno ocorre de forma mensal através da consolidação da
carteira de investimentos realizada por sistema próprio para este fim.

A avaliação da carteira é realizada pelo comitê de lnvestimentos buscando a otimização da
relação risco/retorno,

Além do desempenho, medido pela rentabilidade, são monitorados ainda o patrimônio líquido,
aderência ao benchmork,YaR, volatilidade e índice de Sharpe dos fundos investidos.

2.8 PLANO DE CONTINGÊNCIA

Algumas medidas devem ser tomadas como forma de mitigar o risco dos investimentos no que
se refere a descumprimento dos limites e requisitos previstos na Resolução cMN ne 4.963/2010
e nesta Política de lnvestimentos.

Tão logo seja detectado qualquer descumprimento, quem o detectou deverá informar ao
comitê de lnvestimentos que convocará reunião extraordinária no mais breve espaço de tempo
para que tais distorções sejam corrigidas.

caso seja considerado pelo comitê de rnvestimentos que na carteira do Rpps haja argum ativo
investido com excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos, deverá ser
formalizada à Diretoria Executiva solicitâção para que esta proceda imediatamente com o
pedido de resgate.

se houver prazo de carência, conversão de cotas ou outro obstácuro ao imediato resgate dos
recursos, deverá o comitê de lnvestimentos elaborar relatório, com periodicidade mínima de

15
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IPVEL POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2.022

um ano, detalhando a situação com a medidas tomadas e perspectivas de resgate do referido

investimento.

3. TRANSPARÊNCIA

Além de estabelecer as diretrizes para o processo de tomada de decisão, esta Política de

lnvêstimentos busca ainda melhorar a transparência com relação à gestão dos investimentos

do RPPS.

a) o responsável pela gestão dos recursos dos seus respectivos RPPs tenha sido

aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de

reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais (aÍt.

2"_l;

b) o RPPS deverá elaborar relatórios detalhados, no mínimo, trim estra lmente,

sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas

nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anualde investimentos
e suas revisões e submetê-los às instâncias superiores de deliberação e controle
(art. 3e, inciso V);

c) o RPPS deverá assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que

mantiver relação de prestação de serviços e ou consultoria nas operações de

aplícação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de

Valores Mobiliários - CVM (art. 3e, inciso Vl);

c.7) Poro ouxilior no gestõo dos investimentos, no cumprimento dos obrigoções
relocionodos oos investimentos e dor tronsporêncío às suos oções, o RppS

mantém contrato com o empreso de consultorio LEMA Economio & Finonços,

outorízddo pelo CVM poro o exercício de consultorio de valores mobiliários, em

conformidode com o disposto no ort. 78 do Resolução 4.96J e art. Je, inciso Vt,

da Portoria 579.

d) na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as

instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio
credenciamento (art. 3e, inciso lX);

d.7) Poro o reolizoção do credenciomento dos instituições que se relocionom
com o RPP,, este odotd um modelo próprio de Monual de Credenciomento dos
lnstituições.

e) O RPPS mantém Comitê de tnvestimentos, como órgão participante do processo

decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos (art.3e-A).
A maioria dos membros que compõem este Comitê deverão ser certificados

16
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conforme item "a" acima. O regramento deste Comitê obedece a regimento

próprio aprovado pelo Conselho.

Além destes, os incisos Vlll e lx do mesmo artigo determinam ainda que o RPPS deverá:

Vlll - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas: (Reddção dddd pelo Pottdrio

MPS ne 440, de 09/10/2073):

a) a política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de até trinta dias, a

partir da data de sua aprovação; (lncluÍdo pelo Portorio MPs ne 440, de 09/10/2013)

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e

Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva aplicação ou resgate;

(lncluido pela Porto o MPS ne 440, de 09/10/2olj)

c) a composição dâ carteira de investimentos do RPPS, no prazo de até trinta dias

após o encerramento do mês; (lncluido pelo Portoriq MPs ne 440, de 09/10/2013)

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autoÍizadas e

credenciadas; (tncluído pela Portoíiq MPs ne 440, de 09/10/2013)

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para

receber as aplicações dos recursos do RPPS; (lncluido pelo Portorio MPs ne 440, de

09/10/2013)

f) relação das entidades credenciadas para atuaÍ com o RPPS e respectiva data de

atuali2ação do credenciamento; (lncluido pelo Portoríq MPS ne 440, de 09/10/2013)

g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê

de lnvestimentos; (lncluído pelq Portqrío MPS ne 440, de 09/10/2o1j)

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artiSo. (lncluido pelo Portqriq MPs ne

a4o, de 09/10/2013)

lx - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as

instituiçôes escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio

credenciamento. (Redoção dodo pels Pottorio MPS ne 440, de 09/10/2013)

4. OISPOStçOEs FtNAtS

A comprovação da elaboração da presente Política de lnvestimentos, conforme determina o art.

1e da Portaria 519, ocorre por meio do envio, pelo Cadprev, do Demonstrativo da Política de

lnvestimentos - DPIN - para a Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS. Sua

aprovação pelo Conselho ficará registrada por meio de ata de reunião cuia pauta contemple
tal assunto e é parte integrante desta Política de lnvestimentos.

77

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIL

E
ID

E
 C

O
ST

A
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 B
E

R
N

A
D

E
T

E
 C

R
IST

O
V

A
M

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7a78b65d-c95b-46e8-a261-02d0709f2b08



IPVEL POLíTICA DE INVESTIMENÍOS 2022

Atendendo ao pârágrâfo terceiro do art. 1e da Portaria 519, "o relatório do polítícd dnuol de

investímentos e suos revisões, a documentação que os fundomenta, bem como as aprovações

exigidos deverdo permonecer à disposiçõo dos órgõos de ocompanhomento, supervisõo e

controle pelo prozo de 10 (dez) anos."

vERTENTE Do LÉRlo/PE, 25 de fevereiro 2022

,,t A .--t.- 
-/)j,blfu @h, &tl,--

SILEIDE COSTA DA SILVA

Presidente do IPVEL

/l,L

Cátia Din e Sa les
Presidente do Conselho
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